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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

66 Em 6 de marco de 19683 

Diretor do Serviço Nacional de Teatro   Diretor do Património Higetórico é Artistico Nicionsal 

Teatros Históricos do Brasil 

senhor DIretcor: 

Transmito a V.S. uma relação de testros do Brasil que por 

seu valor histórico ou artistico carecem de Conservação O preserva = 

cão, solicitando a V.8. ue promova júnto aos poderes competentes à& 

gua inclusão no livro do Tombo do Serviço do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional. 

Longe está de ser completa a relação aue ora apresento &. 

V.5. mas, paulatinamente, irá o Serviço Nacional de Testro transmi — 

tindo à V.S. 08 Novos elementos que chegarem ao seu conhecimento para 

   Sua devida inclusão que ora envio a V.Sa,. 

Kfetuado o tombamento pedido, é plano do Serviço Nacionalt 
de Teatro estabelecer um acôrdo (ou convênio) com o Servico do Patri- 

mônio Histórico e Artístico para conscervéção e resconstrução dos tes 

tros históricos do Brasil, trabalhando os dois Serviços de comum a * 

côrdo, isto é, o Serviço Nacional de Teatro fornecendo todos os dedoss 

rêlaetivos a0oa tentros em questão e parte das verbas necessérias e o. 

Serviço do Patrimônio & assistência técnica-sartística indispensável, 

O conjtíinto desses têstros é de mais aéta siginificação hls 

tórica e artística pois, precisanente por essas casas de espetáculo, | 

se poderá reconstituir em grande parte o aque tem sido o desenvolvimen 

to da atividade testral em todo o país, razão essafque os integra no 

patrimônio cultural dão pala. 

O tombamento dessas casas de espetfoulos virá vreservá-las 

de modificação de netureza partidária e política e também de modifica 

ções de boa vontade mas sem a orientação técnica e artística inôispen 

sável a tais trabalhos, impedindo a sua demolição ou à sua reconstru= 

BO fóra de seu estilo oririnal, salvaguardando=-se assim à tradição 

arqultetôónica que elas representem. 

“* Para coordenação dos trabslhos e pesquisas de elementos, 

o Servico Nacional de Teatro acaba de nomear o Oficial de Administra- 

ção, Arostinho Olavo kKodrirues, Que, encarresado decueldas funçoes, dem 

verá reslizar viagens sistemáticas pelo país afim de recolher 1n 10o=



  

MINISTÉRIO Dá EDUCACAO E CULTURA 

co!!! 68 dados relativos sos teatros históricos brasile iros. 

São, no presente momento, os seguintes os testros que 

vêem preocupando oe homens de cultura do Brasil no sentido de sua 

preservação, conservação e possível reconstrução. 

1 = Teatro Amazonas —- AMAZONnNasS 

2 = Teatro da Paz — Pará 

& — Teatro Artur de Azevedo - Maranhão 

4 = Tentro 4 de Setembro — Piauí 

5 = Testro José de Alencar - Ceará 

6 — Taatro ALDEXLO Meranhao — R. Grande do Norte 

7. = TEATRO Santa Kosa - Paraíba 

8 = Teatro Santa Izabel — Pernambuco 

8 - Testro Deodoro —- Alasões 

O = Teatro 7 de Setembro = Peredo —- Alsgões 

11 = Tsatro de Ouro Preto - Minas Gerais” 

123 = TEATRO de Sabará - Minas Gerais 

13 = Testro de Friburgo - (atualmente cinema Lesal)- E.ãdo 

Rio 

  

1á ==Tegtro João Caetano - (Itaboraf) - E. do Rio 

15 - Tentro 7 de Abril - Urusuailanea - E.B. Grande do Bull 

Aproveito à oportunidade para apresentar & V.ãj. OS MEUS 

protestos de elsvada consideração. 

(a) Emmundo Ferrão Moniz de Aragão 

Diretor 

Timo. SE. 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional



    

S 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA (EL 

DIRETORIA DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTISTIGO NACIONAL 

Of. nº 268 Rio de dane iro, 

153 de março de 1965 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Naci onal 

Diretor do Serviço Nacional de Teatro 

Teatrog Históricos do Brasil 

Senhor Diretor: 

Acusando recebimento do ofício nº 66, de V.82., dstsdo 

de 6 de março corrente, comunico-lhe que esta Diretoria tomou O 

maior aprêço a relação parcial dos teatros no Brasil que, por seu 

valor histórico ou artístico, mereçam sue inscrição nos Livros do 

Tombo do Património Histórico e Artístico Nacional. 

Uma tez efetivados os tombamentos dos teatros em quês- 

tão e, bem assim, de outros a serem ainda relscionados, à D.P.HlH.A. 

N. éstá de pleno acôrdo em estabelecer convênio com o Serviço Na- 

cional de Testro no'mentido de ser devidamefite preservadas a inter 

gridade daqueles monumentos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar à V.58,. O8 DYO 

testos do meu elevado &prêço. 

(a) Rodrigo M.F. de Ardrade 

Diretor 

Ão Senhor 

Dr. Edmundo Ferrão Moniz de Aragão 

Diretor do Serviço Necional de Teatro 

Av. Presidente Vargas, 415 

RIO DE JANSIRO — GB 

JMN/E



  

MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

  

CÓPIA 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 25, de 1966 

Declara Monumento Artistico Nagional o 
Tentro Amazonas, de Manaus ce da outras 
providencias, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica erigido em Monumento Artistico Nacional o Teatro 
Amazonas, existente na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. 

7 Art. 2º A Uniao Federal, atraves do orgão competente do Minis- 
terio da Bdúucacção e Cultura, fica autorizada a firmar convencio com 
o Estado do Amazonas com a finalidade de assegurar a conservação e 
a preservação da integridade do Tenstro Amazonas - Monumento Artisti 
co Nacional. iÃ 

; Art. 3º Revogadas as disposições em contrario, esta lei entra- 
ra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O Teatro Amazonas, construido nos fins do seculo passado, na 
cidade de Manaus, Capital do Estado do “magzonas, não se destaca ape 
nas como monumento de arquitetura artistica, mundialmente conhecido; 
mas, para o povo, representa uma epoca, pereniza uma epopeia e Se 
rgalça como um simbolo. “poça de luta por um ideal de grandeza; epo- 
pria do dominio do Brasil sobre a mais vasta extensao da Bacia Ama- 
zonica; e, com o losango e an8 cores da bandeira patria na sua cupu- 
la, simbolo da soberania nacional sobre um area que abrange cerca de 
matade de todo o territorio brnsileiro. 

-. 2. O Teatro Amazonas, rasgo de audacia da gente amazonica, atir 
mação do vigor mental e do alto sentimento artistico de um povo,re- 
presenta inestimavel tesouro que cumpre preservar, como imposição 
do passado ao presente por exigencia do futufo. 

O projeto visa a conjugar esforços e m&gios no sentido de possi+= 
biliíitar A proteçao do soberbo monumento artistico que e, na verdade, 
o incomparaval Teatro Amazonas. 

Brasilia, 8 de junho de 1966 

Edmundo Leyi 

As Comissoes de Constituição e Justiça, Edu- 
cação à Cultura e de Finanças. 

DIRRIO DO CONGRESSO NACIONAL - Seção IT 

Quinta-feira 9,6.66 P.'1 553



  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

  

CÓPTIA 

Of. ATE/409/66 Em 23 de junho de 1 966 

Do AsSessoria Tecnica vara Assuntos Parlamentares 

ão Sr. Diretor da D.P.H.A.N, 

Assunto: solicita parecer sobre oO Frojeto nº 25/66 

senhor Diretor: 

De ordem do s5enhor Ministro, solicito o parccer des 

se orgão sobre o Projeto de Lei do Senado nº 25/66 que "declara 

Monumento Artístico Nacional o Tentro imazonas, de Manaus, e da 

outras providencias", 

Como se trata de consulta que visa a habilitar este 

Gabinete a informar ao Legislativo a orientação do Governo a res- 

peito do citado projeto, encarecço a V. 3. que a resposta seja en- 

viada no prazo previsto na Circular nº 1, de 24,9.64. 

Aproveito o ensejo para renovar a V.5. meus protes- 

tos de alta estima e consideração. 

na) Sylvia Bastos Tigre 

Assessora pAra Assuntos Parlamentares



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

  

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janeiro, 

18 de julho de 1966 

Diretor do Património Histórico e Artístico Necional 

/ Senhora Assessóra para Assuntos Parlamentares do MEC 

Of. nº 1,113 

: Teatro Amazonas, lHanaus 

Sonhora Assessora: 

Ao devolver a Vossa Senhoria o processo nº 225,058/66, 

"que se originou do ofício dessa Assessoria ne ATP/h09/66, de 23 de 

junho findo, com o objetivo de solicitar o parecer desta Diretoria/ 

acêrca do Projeto de Lei do Senado nº 25, de 1966, cabe-me informar 

que, conquanto o projeto em causa, de autoria do nobre Senador Ed. 

mundo Levi, tenha sido inspirado em pensamento esclarecido e patrio 

tico, «a medida adeqrada em relação so edifício do Teatro Amazonas,/ 

de Manaus, deveria consistir na respetiva inscrição nos Livros do/ 

Tombo do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional instituídos pelo 

Decreto-lei federal de 30 de novembro de 1937, e não em erigir o / 

imóvel, por lei, em Momunento Nacional. 

Em verdade, embora a edificação aludida seja obra de / 

erquitetura mito expressiva do período e do meio enfórico amazonen 

se em que foi produzida, justificando.-se plenamente sua preservação 

cuidadosa e, bem assim, o convênio récomendado entre o Ministério / 

da Educação é Cultura e o Estado do AmazonaBm, para execução dos ser 

viços porventura necessários em proveito do Teatro, éste não possui, 

entretanto, nem a ancianidade venerável que lhe empreste os requisi 

tos de um monumento nacional, nem se acha vinculado diretamente à 

fato ou passagem de significação excepcional da nistória do país.



MINISTÉRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

  

Of. nº 1.113 £18 de julho de 1966 

Em quaisquer clreunstâncias, este Diretoria se dispõe/ 

an entrar em enteúimentos com o Govêrno do Estado do Amazonas, a fim 

de oferecer-se, mediante a cooperação do Serviço Nacional do Temtro, 

para tomar as providências que se tornarem recomendáveis no sentido 

desejado pelo nobre Senador Edmundo Levi, 

Nesta oportunidade reitero a Vossa Senhoria os protes. 

tos do meu elevado aprêço. 

  

Rodrigo M.,F. de Andrade 
Diretor 

À Senhora 
Sylvia Bastos Tigre 

Assessóra para Assuntos Parlamentares 

Gabinete do Ministro da Educação e Cultura 

BRASÍLIA - D.F. 

RMFA/E
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MINISTERIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janciro 
of. nº 1.87h 28 de novambro de 1966 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nocional 

Senhor Ministro da Educação e Cultura 

senhor Ministro: 

Para os fins estabelecidos no Decreto-lei nº 25, de 30 

de novembro de 1937, venho solicitar a Vossa Excelência queira de. 

terminar as providências no sentido de ser encaminhada ao Senhor / 

Governador do Estado do Amazonas a notificação nº 985, referente / 

ao tombamento do Teatro Amazonas, em Manaus. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência os 

protestos do meu alto apréço. 

Rodrigo M.F. de Anirade 
Diretor 

A S, Excelência 

Doutor Raymundo Moniz de Aragão 

Ministro da Educação e Cultura 

RIO DZ JANEIRO = GUANABARA 

JM/E 

MOD, 24 « DASP



      

MINISTÉRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janeiro, 
Notificação nº 965 28 de novembro de 1966 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Senhor Governador do Estado do Amazonas 

Senhor Governador: 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelôên 

cin que, de acórdão com o artigo 52 do Decreto-lei nº 25, de 30 de no 

venbro de 1937, foi determinada a inscrição no Livro do Tombo Histó. 

rico, à que se refere o artigo lp, alínea 2, do mesmo diploma legal, 

do seguinte imóvel pertencente ao patrimonio dêsse Estados 

Teatro Amazonas, na cidade de Manaus, / 

Estado do Amazonas. 

Solicitando a Vossa Excelência queira acusar recebigen. 

to de presente notificação, apresento-lhe os protestos do meu alto / 

apréco. 

Roârigo M.,F., de Andrade 
Diretor 

A S. Excelência 
Dr. Artur Cesar Ferreira Reis 

fovernador do Estado do Amasonas 

Palácio do Govêrno 

MANAUS = AMAZONAS 

Proc. 693=T.63 

JM/E 

MOD. 24 « DASP



  

MINISTÉRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional a notificação nº 985 de 28 de novembro de 1966, referento/ 

so tombamento do Teatro Amazonas, na cidade de Manaus, Estado do / 

Amazonas, e fico ciente dêsse tombamento. 

Nonaus, A o o o o cs e o E e as a ss e as e e a o e o o o o REA 

  

  

Enderêço para respostas 

DPHEAN 

Rua da Imprensa, 16 - 8º andar 

Sala 801 

Palfcio da Cultura 

Rio de Janeiro - CUANABDARÁA 

OBD. 24 - DASP



  

o 

WINISTÉRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

Aviso nº 172 À Em 28 de novembro 

  

senhor Governador: 

Atendendo àão que me solicitou o Sr, Diretor do Patrimo- 

nio Histórico e Artístico Nacional, deste Ministério, tenho à honra 

de encaminhar à consideração de V., Ext. a inclusa Notificação nº / 

985, desta data, que lhe dirige o referido Diretor, em obediência / 

ao disposto no artºa, 52 do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 

1957. 

VYalho=me do ensejo para reiterar a V. Ext, os protestos 

do meu elevado aprêéco,. 

à) Raymundo Moniz de Aragão 

A Sua Exa, O Sr. Dr, Artur Cesar Ferreira Reis, 

DD, Governador do Estado do Amazonas 

/E



    

MINISTERIO DA EDUCAÇ&O E CULTURA 

DIBETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

TEST a TEA ESTE RENTET a Cf SE Ra EE oo e DES SE ED RS DS Ra Ra, 

a determinação do Senhor Dirdtor do Patrimônio Histórico e Ar. 

tístico Nacional O E R TIF ICO que, revendo o Processo s.. 

6h. ho5/66 / G 58 / DPHAN É 112.66 / OP=1,87h266 / 19 6,25 des 

PROVID, REF, ENC, NOTIF, No 985 / REF, TOMBAM, DO TEATRO AMAZ, 

/ DPHAN, referente ao tombamento do Teatro Amazonas, nº cidade 

de Manaus, Estado do Amazonas, dêle consta o seguinte: Aviso Ne 

h72 A / Em 28 de novembro de 1966 / Senhor Governador: / Aten. 

dendo am quê me solicitou o Sr. Diretor do Patrimônio Históri- 

co é Artístico Nacional, dêste Ministério, tenho a konra de em 

caminhar à consideração de V. Exit, e inclusa Notificação nis«. 

985, desta data, que lhe dirige o referido Diretor, em obeãiên 

oia ao disposto no artº, 529 do Decreto-lei nº 25, de 30 de nos 

venhro de 1937, / Valho.me do ensejo para reiterar à Va EX: 

os protestos do mau elevado aprêço. / Raymundo Moniz de Aragão 

/ A Sua Ext. O Sr. Dr. Artur Casar Ferreira Reis, DD, Govoernãs 

dor do Estado do Amatonas. E por ser verdade, eu Edson de «= 

Britto Maia, Arquivista nível sete, lavrei a presente certidão 

que vai por mim datada e assinada e visada pelo doutor Rodrigo 

Mello Franco de Andrade, Diretor do Patrimônio Histórico e Ar= 

tístico Nacional. Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1966. 1//// 

LUUHLULHLA[141/1110/01111/11/1 

Ed 
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DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

     

     

a determinação do Senhor Diretor do Patrimônio Histórico e Ar-/ 

tístico Nacional, C ER T 1 F 1 O O que, revendo o Processo (de 

Tombamento nº 693.=T.653, referente ao Teatro Amazonas, na cidade 

de Maneus, Estado do Amazonas, dêle consta o seguintes Rio ão / 

Janeiro em 28 de novembro de 1966 / Of. nº 1.874 / Do Diretor / 

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional / Ao Senhor Minif. 

tro da Educação e Cultura / Senhor Ministros / Para os fins es. 

tabalecidos no Decreto.lei nº 25, de 30 de novembro de 1953/,ve- 

nho solicitar a Vossa Excelência queira determinar as providêno. 

ins no sentido de ser encaminhada ao Senhor Governador do Estg, 

do do Amazonas à notificação ne 985, referente ao tombamento do 

Teatro Amazonas, em Manaus. / Aproveito o ensejo para reiterar. 

a Vossa Excelência os protestos do meu alto apréço., / Rodrigo = 

M.F. de Andrade - Diretor / A &,. Excelência / Doutor Raymundo 

Nonis de Aragão / Ministro da Educação e Cultura / Rio de Jane, 

ro / Guanabara. E por ser verdade, eu Edson de Britto Maia, Ar. 

quivista nível sete, lavrei a presente certidão que vai por mim 

datada e ossínada e visada pelo doutor Rodrigo Mello Franco de 

Andrade, Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional./ 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1966, 

ds . 

HOD, 24 - BASP
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MANAUS? 17 de “ezembro “e 1 966,   
SENHOR DIRETOR: 

a DEL Setec puaceder 

" : ( = hi tb Ih, Áo 
ÁS ECO) Ce S EE 

[& E 2O: CEA FA, p À; Eus 

É com grande satisfação quê tou acusar 

“o o recebimento 1º Notificação nº 985, e 28 de novembro próximo passado, 

com à qual “eu-me ciencia “e que, “e acor'o com o art. 5º o Decreto Lei 

nº 25, de 30 de novembro “e 1 937, foi “etemina'*a a inscrição no Livro *' 

to Tombo Historico, a que se refere o art. 4º, alinea 2, “o mesmo *iploma 

legal, “o Tentro Amazonas, nesta ciº'*a'e “e Manaus, Estao “o Amazonnhes:« 

Agra-ecento à gentileza “a comunicação , 

velho-me o ensejo para apresentar-lhe protestos “e estima e apreço e às 

mais cor'isis anu ações. 

oa MINC AEE Ea, 
ÁRTHUR CEZAR FERREIRA REIS 

Governa"*or “o Ee-sta“o 

Ão Ilustrissimo Senhor 

Doutor ROLRIGO M: F. LE ANDRADE, 

Muito Digno DLiretor do Patrimonio Historio e Artístico Nacional. 

RIO DE JANEIRO GB 

YWuro ci Ta ab o5"” 390, & fo 63 ob 
KI V/mbmm. SHESTES 

dino do Tenmbo Hialnico.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 
SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
DTC/DRD 

  

AMA ZONAS 

MANAUS 

Teatro Amaronas. 

Processo nº 693.T, Inscrição nº 390, Livro Histórico, fls. 

63, Data: 20.XII.1966, 

   



Es S e. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA BR/SEPAR $ SC 7 

GABINETE DO MINISTRO pata 929 JUL 197) 

  

: ANTÔNIO MAURO DE SOUZA Interessado : 

Enderêço: . Rua Guiratim, 67 -2c - 38 

Assunto : Rio = GB 

    

       
FRuDrica 

Sugere a preservação do Teatro Amazonas, em 
ManausSe 

  

  

Pedido por : 

Enderêco: 

Despacho: 

Aos (PHAN 

ES Tm 

Ea Ps EA, 

e NE 
ao 

  

   



cerAccscipênNcCcia Dá REPÚELICA 

cScASINETE DO PRESIDENTE 

  

   

       

IT CAST TT, Em TT AA rot SE - 

Interessado: “* TONIO AURO DE UU) | 2 2 Y | 

É " = | — / | 

EA 

Enderêço: Rua Gutratim, 6/7 = 2 C—- 36 SE 

10 de Janeiro - GE —— 

Assunto: Sugere a preservação do Teatro Amazona 

em Manaus. 

SECOR 42 717 Brasilia, 29. 7.71 IPHAN 

04-2-3 Te 

$ NJEDA7 
do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA Rubrica 

Encaminho, para exame e demais providências julgadas 

cabíveis da parte dêsse órgão, o anexo expediente remetido 

ao Senhor Presidente da República. 

  

Solicito o obséquio de comunicar ao interessado 

acima qualquer solução sôbre o assunto, orientando-o no que 

julgar conveniente. 

Atenciosamente. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

of.ne 1 Eh Rio de Janeiro, Gb.- 
27 de ogosto de 1 971, 

Diretor do Instituto do Pontrimôónio Histórico e Artís- 
tico Naci 
Senhor Antonio Mouro de Souso 

Senhor Antonio Mouro de DOUENE 

De ordem, tenho o proger de acusonr roce= 

bimento do correspondencin que endereçou no Exmo. Sr. Presi 

dente dao Remúblicn, o l11.7T.l 97TLlL e, bem nasim comunicoar=lhe 

que 0 Tentro Amesononas, em Monfus, jo se encontra inscrito 

nos Livros do Tombo deste Instituto, pnro os fins estobele= 

cidos no Decreto-lei nº 25, de 570 de novembro de 1 937, 

Em consequencin dessa medido,nrotetors do 

imovol em cenuso, o respetivo ombiencio se nchn devidamente 

preservnade, pois nenhumo edificação que impeça ou reduza sue 

vizibilidade poderá sor erigido nor suns proximiádndes (art. 

18 do citnão Decreto-lei), 

Ateonciosns souidionções. 

Renato Sociíro 

Diretor 

Ao Senhor 
Antonio Mouro de Souzn 
Ruo Guiíirotin,67 = Z2C 38 
Rio de Joneiro — Gb, 

jm.esg.
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ps Of.nº Febu Rio de Janeiro, Gb.- 
a Em 27 de ogosto de 1 971, 

Do Diretor do Instituto do Pntrimónio Histórico e Artis- 
tico Nacional 

Ao Senhor Antonio Mauro de Souzo 

ASSUNTO 

E F E 

senhor Antonio Mouro de Sousa: 

De ordem, tenho oO oriíger de acusar rece 

bimento do correspondencia que endereçou n0 Bxmo. “r. Presi 

dente do Remiblica, n l11.,7.l 97TlL e, bem ossim comnicoar=-lhe 

que o Teatro Amazonas, em Monnus, jô se encontro inscrito 

nos Livros do Tombo deste Instituto, poroso os fins estobele- 

cidos no Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1 957. 

Em consequencia desso medida,nrotetore do 

imóvel em enuso, o respective ambiencio se scho devidomente 

preservada, pois nenhumo ediífico no que impeça ou reduza eua 

vizibilidode poders ser erigido nos sucos proximidrdes (ort, 

18 do citndo Decreto-lei). 

Atenciosas soudoções, 

& 

PP fe 

Renoto Sociro 

Diretor 

Ão Senhor 
Antonio Mouro de Sougzo 
Rus Guirotim,67 = 2C 38 
Rio de dJoneceiro — Gb. 

jm. esc.



Ministério da Educação e Cultura 
Secretaria da Cultura 

Fundação Nacional próMemória 
OFÍCIO Nº 099/83/1º"DR/SPHAN/FNPM 

  

M.E. C. 
Protocolo - F.N,P.ÍM. 

nº: 144 pDsadO/08/83 ; 9 Bstare. lr   — "= 

Belem, 25 de agosto de 1983. 

Frezado Senhor: 

  

A fim de atender pedido formulado pelo Conselho Es 

= =. 2 r - a É " = a 

tadual de Defesa do Patrimonio Historico e Artistico do Amazonas, Ssoliclil 

tamos a V.Sa. nos seja encaminhada cópia da documentação existente nesse 

arquivo referente ao Teatro Amazonas, bem como, a emissao da certidao do 

Tombamento do referido monumento. 

Atenclosamente 

| l& o 

Te [ASAS SANA) 
Arq: Jorge Derenii | 

Mem Regional da 1a RR/FNbM 

  

  

LIlmº 5r. 

EDSON DE BRITO MAIA 

MD. Responsavel pelo Arquivo/FNPM 

Rua da Imprensa nº 16 - 89 andar 

20.030 - Rio de Janeiro - RJ



  

SERVICO PUBLICO FEDERAL 

  

MEC/SEC/SPHAN/DRD 

Rio de Janeiro, RU 

nº 17/83/SPHAN/DRD 06 / 09 / 1963 

Chefe do Arquivo da DRD da SPHAN 

Rua da Imprensa, 16 - 8º andar 

Diretor da lá DR da SPHAN/FNPM 

: encaminha documentação. 

senhor Diretor: 

Em atendimento ao ofício de V.Sa. nº 099/83/la DR/SPHAN/FNPN, envio 

-lhe, em anexo, certidão de tombamento e cópia da documentação exis 

tente neste Arquivo sobre o Teatro Amazonas, 

HA também, arquivadas as seguinte publicações sobre o citado Teatro, 

que creio será mais fácil obtê-las junto ao Governo do Estado do Ama 

ZONAS: 

1) 1 SL a 1emiDeração oo ds 2 f/AAIUA/ZUIIO: Governo do Estado 

do Amazonas, T9 De    
     

    

  

ê) NG YE si ER ste : TEA LA il ADELINO OS 4 de Clarival 

do Prado Val! a ÁRTOS. Governo do Estado do Amazonas, 197. 

  

3)     as, - Sumário das Obras de Restauração e Recuperação 
- Construtora Norberto Odebrechet S.A., Governo do Estado do Ama. 
zonas, 197. 

      

à) «(Inauguração das Obras de Restauração), Governo 

Atenciosamente, 

ão Senhor 

do Estado do Amarzonas, 1975. 

Ba É to Mala 
Chefé do Arquivo 

Dr. Jorge Derengi 
Diretor da la Diretoria Regional da SPHAN/FNPM 

Rua D, Romualdo de Seixas, B20 
66,000 - BE = PA 

PMBL/E 

  



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

  

— mxNNWKWWK à determinação do Senhor Subsecretário 
do Património Historico e Artistico Nacional da Secretaria da 
Cultura do Ministerio da Educação e Cultura, GER TIFICO, 
que revendo o Livro do Tombo Historico da Subsecretaria do Pa- 
trimonio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo Decre 
to-l ei numero vinte e cinco, de trinta de novembro de mil nove 
centos e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas sessen 
ta e tres: "Numero de Inscriçao: trezentos e noventa; Obra:Tea 
tro Amazonas; Natureza da Obra: Arquitetura Civil; Situação: / 
Manaus, Estado do Amazonas; Processo Numero: seiscentos e no - 
venta e tres trago T traço sessenta e tres; Proprietaria: Pre- 
feitura Municipal de Manaus; Carater do Tombamentos Ex-offíicio; 
Data da Inscrição: vinte de dezembro de mil novecentos e ses-/ 
senta e seis." E por ser verdade, eu, Edson de Britto Maia, / 
Chefe do Arquivo da Divisao de Registro e Uocumentação da Sub- 
secretaria do Patrimonio Historico e Artistico Nacional, la- / 
vrei a presente certidão que vai por mim datada e assinada e / 
visada pelo doutor Jose Laurenio de Melo, Diretor da Vivisao / 
de Registro e Documentação e pelo doutor Irapoan Cavalcanti de 
Lyra, Subsecretário do Patrimonio Historico e Artistico Nacio- 
nal. Rio de Janeiro, OG de setembro de 1983./////////1//1///1// 
HULHUUUHHNH HAHAH U[ HU 

(LL: 
Laurento da Mai, 

Diretor DRE/SPHAN 
Fr 

  

  
  

  

      
 



      

mxummNMNmNM ao solicitado pela Coordenadoria Jurí- 
dica da Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio- 
nal da Secretaria de Cultura-da Presidencia da Republica, /// 
CERTIFICO, que revendo o Livro-do Tombo Historico da/ 
Secretaria do Patrimonio Historico e Artístico Nacional, ins- 
tituído pelo Decreto=lei numero vinte e cinco, de trinta de / 
novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele consta o se- 
quinte a folhas sessenta e tres: "Numero de Inscriçao: trezen 
tos e noventa; Obra: Teatro Amazonas; Natureza da Obra: Arqui 
tetura Civil; Situação: Cidade e Município de Manaus, Estado/ 
do Amazonas; Processo Numero: seiscentos e noventa e tres tra 
ço T traço sessenta e seis; Proprietaria: Prefeitura Munici — 
pal de Manaus; Carater do Tombamento: Ex-officio; Data da'lns 
crição: vinte de dezembro de mil novecentos e sessenta e seis! 
E por ser verdade, eu, Eddon de Britto Maia, Chefe do Arquivo 
da Coordenadoria de Registro e pOCIn Tas ANA Sa Secretaria do/ 
Patrimonio Histórico e Artístico Nacional, lavrei a presente/ 
certidão ” vai por mim datada e assinada.Rio de Janeiro, O! 
de junho de 1990.//////////L/H/H//HH/LH/H//H// 1/81 
HU
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  SECRETARIA DA CULTURA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
Em cumprimento ao despacho exarado no requerimento do Doutor 
LUIZ BITTON TELLES DA ROCHA, Coordenador da Primeira Goorde- 
sk: Regional do Instituto Brasileiro do Patrimonio Cultu-/ 
ral, no ofício número cinquenta e quatro barra noventa e /// 
dois da Primeira lobrdenadorta Regional. CERTIFICO/ 
que revendo o Livro do Tombo Historico do Instituto Brasilei 
ro do Património Cultural, instituído pelo Decreto-lei nume- 
ro vinte e cinco, de trinta de novembro de mil novecentos e/ 
trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas sessenta e // 
tres: "Numero de Igeeriçoo trezentos e noventa; Obra: Tea-/ 
tro Amazonas; Natureza da Obra: Arquitetura Civil; Situação: 
Cidade e Município de Manaus, tada do Amazonas; Processo// 
Número: seiscentos e noventa e tres traço T traço sessenta e 
seis; Proprietária: Prefeitura Municipal de Manaus; Carater/ 
do Tombamento: Ex-offício; Data de Inscrição: vinte de dezem 
bro de mil novecentos e sessenta e seis." E por ser verdade, 
eu, Eduardo Fernandes de Mello, Chefe do Arquivo Central do/ 
Instituto Brasileiro do Patrimonio Cultural, lavrei a presen 
te certidão que vai por mim datada e assinada e visada pelo/ 
Doutor Jayme Zettel, Presidente do Instituto Brasileiro do// 
Património Cultural. Rio de Janeiro, doze de maio de mil no- 

a centos-e noventa e dois.//////1///1/1/////////1///////// 
e HU HUHLHH/H8N8UN iHU 
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